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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI ITQ 1. 301/89 

"Dispõe sobre alteração de denominação de 

vJTI.2.. Rua • 11 

A câmara füunicipal de Santa I,uzia decreta e eu sanciono a 

segtlLl'lte Lei: 

Artigo lQ - A Rua Ararag:uara, situada no Bairro São Bene-

dito passa a denominar-se Rua Anna maria de Jesus. 
, 

Artigo 2Q - Esta Lei entrara em vii;or na data de sua pu -

blicaçáo. 

Prefeitu:ca lilunici:pal de Santa l·UZia, em 05 de julho de 

1989. 

AETÔJ:HO T~DA COSTA 
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